
 
 

SENADO FEDERAL 
 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 459, DE 2009 

 
Altera a Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, para 
estabelecer prazos e definir responsabilidades pelo 
relatório circunstanciado sobre as atividades 
desenvolvidas e os resultados obtidos pelos Fundos 
Constitucionais de Financiamento, e dá outras 
providências. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O art. 20 da Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 20. Os bancos administradores dos Fundos Constitucionais 
de Financiamento apresentarão, semestralmente e em até sessenta 
dias do final do semestre anterior, ao Ministério da Integração Nacional 
e às respectivas superintendências regionais de desenvolvimento 
relatório circunstanciado sobre as atividades desenvolvidas e os 
resultados obtidos. 

....................................................................................................... 
§ 4º No prazo de até sessenta dias de seu recebimento, o 

relatório de que trata o caput deste artigo, acompanhado das 
demonstrações contábeis, devidamente auditadas, será encaminhado 
pelo respectivo conselho deliberativo da superintendência do 
desenvolvimento regional, juntamente com sua apreciação, às 
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comissões que tratam da questão das desigualdades inter-regionais de 
desenvolvimento na Câmara dos Deputados e no Senado Federal, 
para efeito de fiscalização e controle. 

....................................................................................................... 
§ 6º O descumprimento dos prazos previstos no caput e no § 4º 

deste artigo sujeita o presidente do banco administrador e o presidente 
e o secretário-executivo do conselho deliberativo da respectiva 
superintendência do desenvolvimento regional às sanções previstas no 
§ 7º deste artigo. 

§ 7º As infrações ao disposto neste artigo serão punidas segundo 
o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 (Código Penal); a 
Lei nº 1.079, de 10 de abril de 1950; a Lei nº 8.429, de 2 de junho de 
1992; e demais normas da legislação pertinente. (NR)” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, regulamentou o art. 159, inciso I, 
alínea c, da Constituição Federal, que instituiu o Fundo Constitucional de Financiamento 
do Norte (FNO), o Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste (FNE) e o Fundo 
Constitucional de Financiamento do Centro-Oeste (FCO). Assim, as regiões menos 
desenvolvidas passaram a dispor de recursos para o financiamento de atividades 
produtivas de acordo com as prioridades estabelecidas nos respectivos planos regionais 
de desenvolvimento. 

Como no contexto nacional a questão regional não mais faz parte da agenda 
política, e por constituírem o único instrumento de efetiva promoção do desenvolvimento 
regional, é fundamental que os recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento 
tenham sua gestão acompanhada com atenção pelo Congresso Nacional e, em especial, 
pelo Senado Federal, responsável pelo equilíbrio do Pacto Federativo. 

As informações necessárias ao exercício de fiscalização e controle pelo 
Congresso Nacional deveriam ter sido fornecidas às comissões que tratam da questão 
das desigualdades inter-regionais de desenvolvimento na Câmara dos Deputados e no 
Senado Federal, para efeito de fiscalização e controle, tal como dispõe o § 4º do art. 20 
da Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989: 
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Art. 20. Os bancos administradores dos Fundos Constitucionais 

de Financiamento apresentarão, semestralmente, ao Ministério da 
Integração Nacional e às respectivas superintendências regionais de 
desenvolvimento relatório circunstanciado sobre as atividades 
desenvolvidas e os resultados obtidos.  

....................................................................................................... 
§ 4º O relatório de que trata o caput deste artigo, acompanhado 

das demonstrações contábeis, devidamente auditadas, será 
encaminhado pelo respectivo conselho deliberativo da 
superintendência do desenvolvimento, juntamente com sua apreciação, 
às comissões que tratam da questão das desigualdades inter-regionais 
de desenvolvimento na Câmara dos Deputados e no Senado Federal, 
para efeito de fiscalização e controle. 

....................................................................................................... 

No entanto até a presente data, o Poder Executivo Federal descumpriu este 
ditame legal e o Congresso Nacional ficou sem as informações necessárias ao 
desempenho de suas atividades relativas ao exercício de 2008 e ao 1º semestre de 2009. 
Este desacato à norma prevista na Lei nº 7.827, de 1989, cerceia as atividades de 
fiscalização e controle, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, dos atos do Poder 
Executivo, incluídos os da administração indireta, que são estabelecidas como 
competência exclusiva do Poder Legislativo pelo inciso X do caput do art. 49 da 
Constituição Federal.  

Espero evitar a repetição deste descaso mediante o presente projeto de lei 
que considera crime de responsabilidade a retenção dos mencionados relatórios de 
atividades e resultados da ação dos Fundos e o descumprimento dos prazos 
estabelecidos, assim como prever a punição a ser imposta aos responsáveis.  

 

Em síntese, por constituírem o único instrumento de efetiva promoção da 
atenuação dos desequilíbrios inter-regionais de desenvolvimento, é fundamental que o 
Congresso Nacional acompanhe e fiscalize a aplicação dos recursos dos Fundos 
Constitucionais de Financiamento, em especial, por esta Casa, responsável pela 
manutenção do equilíbrio do Pacto Federativo. 
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Com estas considerações, espero contar com o apoio de meus Pares na 

para aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, 

Senador TASSO JEREISSATI 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA 
 
 

LEI Nº 7.827, DE 27 DE SETEMBRO DE 1989. 

 

Regulamenta o art. 159, inciso I, alínea c, da
Constituição Federal, institui o Fundo 
Constitucional de Financiamento do Norte -
FNO, o Fundo Constitucional de Financiamento
do Nordeste - FNE e o Fundo Constitucional de 
Financiamento do Centro-Oeste - FCO, e dá 
outras providências. 

        O PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS, no exercício do cargo de 
PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

        Art. 1° Ficam criados o Fundo Constitucional de Financiamento do Norte - FNO, o 
Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste - FNE e o Fundo Constitucional de 
Financiamento do Centro-Oeste - FCO, para fins de aplicação dos recursos de que trata a 
alínea c do inciso I do art. 159 da Constituição Federal, os quais se organizarão e 
funcionarão nos termos desta Lei. 

        Art. 20.  Os bancos administradores dos Fundos Constitucionais de Financiamento 
apresentarão, semestralmente, ao Ministério da Integração Nacional e às respectivas 
superintendências regionais de desenvolvimento relatório circunstanciado sobre as 
atividades desenvolvidas e os resultados obtidos.  

        § 1° O exercício financeiro de cada Fundo coincidirá com o ano civil, para fins de 
apuração de resultados e apresentação de relatórios. 
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        § 2° Deverá ser contratada auditoria externa, às expensas do Fundo, para 
certificação do cumprimento das disposições constitucionais e legais estabelecidas, além 
do exame das contas e outros procedimentos usuais de auditagem. 

        § 3° Os bancos administradores deverão colocar à disposição dos órgãos de 
fiscalização competentes os demonstrativos, com posições de final de mês, dos recursos, 
aplicações e resultados dos Fundos respectivos. 

         § 4o  O relatório de que trata o caput deste artigo, acompanhado das 
demonstrações contábeis, devidamente auditadas, será encaminhado pelo respectivo 
conselho deliberativo da superintendência do desenvolvimento, juntamente com sua 
apreciação, às comissões que tratam da questão das desigualdades inter-regionais de 
desenvolvimento na Câmara dos Deputados e no Senado Federal, para efeito de 
fiscalização e controle.  

          § 5o  O relatório de que trata o caput deste artigo, acompanhado das 
demonstrações contábeis, devidamente auditadas, será encaminhado pelo respectivo 
conselho deliberativo de desenvolvimento regional, juntamente com sua apreciação, a 
qual levará em consideração o disposto no § 4o deste artigo, à Comissão Mista 
permanente de que trata o § 1o do art. 166 da Constituição Federal, para efeito de 
fiscalização e controle, devendo ser apreciado na forma e no prazo do seu regimento 
interno.  

        Art. 22. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

        Art. 23. Revogam-se as disposições em contrário. 

Brasília, 27 de setembro de 1989; 168° da Independência e 101° da República. 

ANTÔNIO PAES DE ANDRADE  
Paulo César Ximenes Alves Ferreira  
João Alves Filho  

 

DECRETO-LEI No 2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940. 

 Código Penal. 

       O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 
Constituição, decreta a seguinte Lei: 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
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Art. 360 - Ressalvada a legislação especial sobre os crimes contra a existência, a 
segurança e a integridade do Estado e contra a guarda e o emprego da economia 
popular, os crimes de imprensa e os de falência, os de responsabilidade do Presidente da 
República e dos Governadores ou Interventores, e os crimes militares, revogam-se as 
disposições em contrário. 

Art. 361 - Este Código entrará em vigor no dia 1º de janeiro de 1942. 

Rio de Janeiro, 7 de dezembro de 1940; 119º da Independência e 52º da República. 

GETÚLIO VARGAS 
Francisco Campos 

 

LEI Nº 1.079, DE 10 DE ABRIL DE 1950. 

 Define os crimes de responsabilidade e regula
o respectivo processo de julgamento. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta eu 
sanciono a seguinte Lei: 

PARTE PRIMEIRA 

Do Presidente da República e Ministros de Estado 

        Art. 1º São crimes de responsabilidade os que esta lei especifica. 

        Art. 2º Os crimes definidos nesta lei, ainda quando simplesmente tentados, são 
passíveis da pena de perda do cargo, com inabilitação, até cinco anos, para o exercício 
de qualquer função pública, imposta pelo Senado Federal nos processos contra o 
Presidente da República ou Ministros de Estado, contra os Ministros do Supremo Tribunal 
Federal ou contra o Procurador Geral da República. 

        Art. 3º A imposição da pena referida no artigo anterior não exclui o processo e 
julgamento do acusado por crime comum, na justiça ordinária, nos termos das leis de 
processo penal. 

        Art. 4º São crimes de responsabilidade os atos do Presidente da República que 
atentarem contra a Constituição Federal, e, especialmente, contra: 

        I - A existência da União: 
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        II - O livre exercício do Poder Legislativo, do Poder Judiciário e dos poderes 
constitucionais dos Estados; 

        III - O exercício dos direitos políticos, individuais e sociais: 

        IV - A segurança interna do país: 

        V - A probidade na administração; 

        VI - A lei orçamentária; 

        VII - A guarda e o legal emprego dos dinheiros públicos; 

        VIII - O cumprimento das decisões judiciárias (Constituição, artigo 89). 

        Art. 82. Não poderá exceder de cento e vinte dias, contados da data da declaração 
da procedência da acusação, o prazo para o processo e julgamento dos crimes definidos 
nesta lei. 

Rio de Janeiro, 10 de abril de 1950; 129º da Independência e 62º da República. 

EURICO GASPAR DUTRA 
Honório Monteiro 
Sylvic de Noronha 
Canrobert P. da Costa 
Raul Fernandes 
Guilherme da Silveira 
João Valdetaro de Amorim e Mello 
Daniel de Carvalho 
Clemente Mariani 
Armando Trompowsky 

 

LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992. 

 

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes
públicos nos casos de enriquecimento ilícito no
exercício de mandato, cargo, emprego ou 
função na administração pública direta, indireta
ou fundacional e dá outras providências. 
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        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte lei: 

CAPÍTULO I 
Das Disposições Gerais 

        Art. 1° Os atos de improbidade praticados por qualquer agente público, servidor ou 
não, contra a administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, de Território, de empresa 
incorporada ao patrimônio público ou de entidade para cuja criação ou custeio o erário 
haja concorrido ou concorra com mais de cinqüenta por cento do patrimônio ou da receita 
anual, serão punidos na forma desta lei. 

        Parágrafo único. Estão também sujeitos às penalidades desta lei os atos de 
improbidade praticados contra o patrimônio de entidade que receba subvenção, benefício 
ou incentivo, fiscal ou creditício, de órgão público bem como daquelas para cuja criação 
ou custeio o erário haja concorrido ou concorra com menos de cinqüenta por cento do 
patrimônio ou da receita anual, limitando-se, nestes casos, a sanção patrimonial à 
repercussão do ilícito sobre a contribuição dos cofres públicos. 

CAPÍTULO VIII 
Das Disposições Finais 

        Art. 24. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

        Art. 25. Ficam revogadas as Leis n°s 3.164, de 1° de junho de 1957, e 3.502, de 21 
de dezembro de 1958 e demais disposições em contrário. 

        Rio de Janeiro, 2 de junho de 1992; 171° da Independência e 104° da República. 

FERNANDO COLLOR 
Célio Borja  

 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

 
TÍTULO IV 

Da Organização dos Poderes 
CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 
Seção II 

DAS ATRIBUIÇÕES DO CONGRESSO NACIONAL 

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional: 
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I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que acarretem 
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional; 

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir que 
forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam 
temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar; 

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do País, 
quando a ausência exceder a quinze dias; 

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, ou 
suspender qualquer uma dessas medidas; 

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar 
ou dos limites de delegação legislativa; 

VI - mudar temporariamente sua sede; 

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado o que 
dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;   

VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos Ministros 
de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, 
I;  

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar os 
relatórios sobre a execução dos planos de governo; 

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do Poder 
Executivo, incluídos os da administração indireta; 

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição 
normativa dos outros Poderes; 

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio e 
televisão; 

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União; 

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares; 

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito; 



 10
XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos 
hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais; 

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área 
superior a dois mil e quinhentos hectares. 

 
TÍTULO VI 

Da Tributação e do Orçamento 
CAPÍTULO I 

DO SISTEMA TRIBUTÁRIO NACIONAL 
Seção VI 

DA REPARTIÇÃO DAS RECEITAS TRIBUTÁRIAS 
 

Art. 159. A União entregará: 

I - do produto da arrecadação dos impostos sobre renda e proventos de qualquer 
natureza e sobre produtos industrializados quarenta e oito por cento na seguinte forma:  

a) vinte e um inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos Estados e 
do Distrito Federal; 

b) vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento ao Fundo de Participação dos 
Municípios; 

c) três por cento, para aplicação em programas de financiamento ao setor produtivo das 
Regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, através de suas instituições financeiras de 
caráter regional, de acordo com os planos regionais de desenvolvimento, ficando 
assegurada ao semi-árido do Nordeste a metade dos recursos destinados à Região, na 
forma que a lei estabelecer; 

d) um por cento ao Fundo de Participação dos Municípios, que será entregue no primeiro 
decêndio do mês de dezembro de cada ano;  

II - do produto da arrecadação do imposto sobre produtos industrializados, dez por cento 
aos Estados e ao Distrito Federal, proporcionalmente ao valor das respectivas 
exportações de produtos industrializados. 

III - do produto da arrecadação da contribuição de intervenção no domínio econômico 
prevista no art. 177, § 4º, 29% (vinte e nove por cento) para os Estados e o Distrito 
Federal, distribuídos na forma da lei, observada a destinação a que se refere o inciso II, c, 
do referido parágrafo.  
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§ 1º - Para efeito de cálculo da entrega a ser efetuada de acordo com o previsto no inciso 
I, excluir-se-á a parcela da arrecadação do imposto de renda e proventos de qualquer 
natureza pertencente aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, nos termos do 
disposto nos arts. 157, I, e 158, I. 

§ 2º - A nenhuma unidade federada poderá ser destinada parcela superior a vinte por 
cento do montante a que se refere o inciso II, devendo o eventual excedente ser 
distribuído entre os demais participantes, mantido, em relação a esses, o critério de 
partilha nele estabelecido. 

§ 3º - Os Estados entregarão aos respectivos Municípios vinte e cinco por cento dos 
recursos que receberem nos termos do inciso II, observados os critérios estabelecidos no 
art. 158, parágrafo único, I e II. 

§ 4º Do montante de recursos de que trata o inciso III que cabe a cada Estado, vinte e 
cinco por cento serão destinados aos seus Municípios, na forma da lei a que se refere o 
mencionado inciso.  

 
 
(Às Comissões de Desenvolvimento Regional e Turismo; e de Assuntos Econômicos, 
cabendo à última a decisão terminativa.) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 09/10/2009. 
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